
 
 
 

 

 
 

 

 

 
ANTONIO CARMOS PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2017/2018, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei, 

 
Considerando o interesse dos Vereadores em prestar uma 

homenagem as Vereadoras e as servidoras do Poder Legislativo, dispensando as 
mesmas de suas atividades nessa data tão solene. 

 
 

R E S O L V E 
 
 
 

Art. 1º. SUSPENDER as atividades da Câmara Municipal no dia 
08 de março de 2018, em razão das solenidades alusivas ao “Dia Internacional da 
Mulher”, para que todos os servidores da Casa possam participar dos eventos, 
Caminhada da Praça dos Pioneiros até o CCI – Centro de Convivência do Idoso, 
Café da Manhã e Palestra nas dependências do CCI. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Comodoro, 
Estado de Mato Grosso, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e 
dezoito. 

         
      Antonio Carmos Pinheiro de Oliveira  
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